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LEI N2 1.921, DE 20 DEMARÇO DE 2020

Dispõe sobre a abertura de crédito adicional
suplementar e dá outras providências.

•
Patrícia Capodifoglio Landgraf, chefe do Poder
Executivo do Município de SANTA CRUZ DA
CONCEiÇÃO,no uso de suas atribuições legais,
faz saber que a Câmara Municipal aprovou e eu
sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Artigo 1º - Ficao Poder Executivo, autorizado a abrir na contabilidade municipal, um crédito
adicional suplementar, no valor de R$ 61.622,49(Sessenta e um mil,seiscentos e vinte e dois reais e
quarenta e nove centavos) , para suplementar a seguinte dotação orçamentária abaixo relacionada:

Ficha/ Valor 316 61.622,49
Unidade Orçamentária 01.27.03 OBRAS
Funcional Programática 15.451.9522.1510 CONSTRUÇÃODEGALERIASE ÁGUASPLUVIAIS
Categoria Econômica 4.4.90.51.00 OBRASEINSTALAÇÕES
Fonte 95.100 Transf. e Convênios EstaduaisVinculados
Código de Aplicação 100.061 Fehidro - microdrenagem SJoão

TOTALGERALDOCRÉDITO 61.622,49

Artigo 2º - O crédito aberto no artigo 1º, será coberto com o superávit financeiro do
exercício anterior.

Artigo3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as disposições
em contrário.
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Certifico que a presente lei foi publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município de Santa Cruz
da Conceição e afixada em local de costume nesta Prefeitura na data supra.
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